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Documentos Fiscalizada 
Pré-Abate

• Rotina

– Programação de abate

• item 4 do art. 102 do RIISPOA

– Boletim sanitário

– GTA





Boletim Sanitário

• Entregue ao SIF no máximo 24h antes

• Substituiu a antiga Declaração Adicional

• Onde são transcritas informações da FAL

• Adita Circulares:

– 27/2006/DIPOA

– 06/07/DICAO/CGI/DIPOA



dados do estabelecimento de origem 

das aves;

número inicial e final de aves 

alojadas por galpão;

doenças detectadas no lote, durante 

o alojamento;

tipo de tratamento a que o lote foi 

submetido, especificando o agente 

terapêutico usado e duração do 

tratamento, incluindo o uso de vacina 

para Doença de Newcastle;

data e hora de retirada de 

alimentação; e

assinatura do médico veterinário 

responsável pelo estabelecimento.

E
m

p
re

sa
S

IF
Circular 27/2006





e-GTA
•

M
o

rt
al

id
ad

e 
(%

) 
d

ec
la

ra
d

a 
n

a 
G

TA
d

ev
e 

se
r 

ig
u

al
 à

 d
ec

la
ra

d
a 

n
o

 B
o

le
ti

m
 S

an
it

ár
io

 r
ec

eb
id

o
 

p
re

vi
am

en
te

 (
C

ir
cu

la
r 

1
3

/2
0

0
7

)



Documentos SIF Pré-Abate
• Rotina

– Formulário de inspeção ante mortem para controle 
da procedência das aves, veículo e a correlação com a 
inspeção post mortem (baseado no Anexo VII da 
Portaria nº210/1998)

– “Formulário SIF/PNSA 01” (Circular 27/2006)

• Exceção

– “Formulários SIF/PNSA 02, 03 e 04” (27/2006)

– “Informativo do abate de aves de descarte” (IN 
17/2006)









Art. 12. A inspeção industrial e 
sanitária de produtos de origem 

animal, a cargo da DIPOA, abrange:

4 - o exame “ante e post-mortem” dos animais 
de açougue;



Capítulo I - Inspeção “ante-
mortem”

• Art. 106 -§2º A matança de aves silvestres, 
consideradas “Caça” só pode ser feita quando elas 
procedem de criadouros.

• Art. 107 -§2º Qualquer caso suspeito implica no 
exame clínico do animal ou animais incriminados, 
procedendo-se, quando necessário, ao isolamento 
de todo o lote e aplicando-se medidas próprias de 
polícia sanitária animal, que cada caso exigir.



• Art. 112. Nenhum animal, lote ou tropa 
pode ser abatido sem autorização da 
Inspeção Federal.

• Art. 113. Deve ser evitada, a juízo da 
Inspeção Federal, a matança de:

– 2 - animais caquéticos;

– 4 - animais que padecem de qualquer 
enfermidade, que torne a carne imprópria 
para o consumo.



• Art. 116. É proibida a matança em 
comum de animais que no ato da 
inspeção “ante-mortem”, sejam 
suspeitos das seguintes zoonoses:

– 14 - Pasteureloses;

– 17 - Doença de Newcastle; (Redação dada 
pelo Decreto nº 1.255, de 1962)



• Art. 127. A Inspeção Federal levará ao 
conhecimento superior, o resultado de 
necropsias que evidenciarem doenças 
infecto-contagiosas, remetendo material 
para controle de diagnóstico aos LRA ou 
aos laboratórios da DDSA reservando, 
porém, elementos de contra-prova.

• Art. 128. O lote ou tropa, no qual se 
verifique qualquer caso de morte 
natural, só será abatido depois do 
resultado da necropsia.



• Art. 229. Todas as aves que no exame 
“ante ou post-mortem” apresentem 
sintomas ou forem suspeitas de 
tuberculose, pseudo-tuberculose
difteria, cólera, varíola, tifose aviária, 
diarréia branca, paratifose, leucoses, 
peste, septicemia em geral, psitacose
e infecções estafilocócicas em geral, 
devem ser condenadas.





Anexo IV - Inspeção ante 
mortem

• É atribuição específica do Médico 
Veterinário, encarregado da Inspeção 
Federal, e compreende o exame visual 
dos lotes de aves destinadas ao abate, 
bem como o conjunto de medidas 
adotadas para a habilitação das 
mesmas ao processamento industrial.



Objetivos

• Evitar o abate de aves com repleção do 
trato gastrointestinal (artigo 227 -
RIISPOA): jejum alimentar por no 
mínimo de 6 (seis) a 8 (oito) horas;

• Evitar o abate em conjunto de aves que 
tenham sido acometidas de doenças que 
justifiquem o abate em separado  (artigo 
123 - RIISPOA);



• Detectar doença que não seja possível a 
identificação no exame post mortem;

• Identificar lotes de aves com suspeitas 
que justifiquem redução na velocidade 
normal de abate;

• Identificação de lotes que tenham sido 
tratados com antibióticos (Boletim 
Sanitário) para sequestro.



• Lotes suspeitos ou doentes → 
Matança de Emergência Mediata

• Matança de Emergência Imediata → 
cuidados higiênicos e sanitários e ao 
término será procedida completa 
higienização e, quando necessitar, 
desinfecção das instalações, 
equipamentos e utensílios



• Zoonoses → Médico Veterinário do 
SIF/DIPOA poderá autorizar o sacrifício 
ao final da matança (carnes 
condenadas)

• Não será permitido o abate de aves 
submetidas a tratamento com 
medicamentos e que não tenha sido 
obedecido o prazo recomendado entre 
a suspensão da aplicação e data de 
abate (PPC1-Q e BEA?)



Exame clínico
• Lotes

– Sem suspeita: mínimo 2 gaiolas

– Com suspeita: mínimo 1% aves 1ª carga

• Exame visual:

– Comportamento da ave em estação (em pé)

– Comportamento da ave em movimentação

– Exame de coloração de cristas e barbelas, 
cavidades nasais, boca, olhos, cloaca

– Exame da pele e empenamento

– Exame das patas



Necropsia

• A necropsia é atribuição exclusiva do 
MVO

• Serão necropsiadas um mínimo de 5 
(cinco) aves do lote



Inspeção post-mortem

• É a inspeção efetuada em todas as carcaças e 
vísceras das aves e tem como objetivo retirar da 
linha de abate os casos anormais, e conduzi-las até 
o DIF, afim de proceder-se o julgamento e destino 
adequado.

• Método de exame: visão, tato, olfato e de cortes.

• Local: linhas de Inspeção e DIF.

• Quem: auxiliares de inspeção (art. 102 RIISPOA).









1 – Liberada para consumo humano

2 – Totalmente condenada para consumo 

humano

3 – Parcialmente condenada para consumo 

humano (rejeição parcial)



Linha A

Exame interno

- Visualização da cavidade torácica e 

abdominal (pulmões, sacos aéreos, rins, 

órgãos sexuais).

- Deve ser feito abrindo a cavidade com as 

duas mãos





Linha B

Exame de vísceras

- Visa o exame do coração, fígado, moela, 

baço, intestinos e, nas poedeiras, ovários e 

oviduto.

- Deve ser feito segurando o pacote de 

vísceras com as duas mãos, para facilitar a 

visualização. 





Linha C

Exame externo



- Visualização das superfícies externas 

(pele, articulações).

- Remoção de pequenas contusões, 

membros fraturados, pequenos 

abscessos superficiais e localizados, 

calosidades.

- A remoção deve ser feita somente nas 

carcaças que estão na nórea.





DIF

Departamento de Inspeção Final
- Examinar a carcaça com detalhe e atenção antes de 

efetuar os cortes.

- Em caso de dúvida, sempre procurar orientação junto 

ao veterinário.

- Observar os procedimentos e critérios de julgamento 

de acordo com a legislação.

- Após o procedimento em cada carcaça, efetuar a 

devida marcação no ábaco.

- Efetuar a troca da faca e lavar as mãos sempre que 

necessário, como no caso de cortes de abscessos, 

contaminações, celulites, etc...



Abcesso
• Enterotoxinas Staphylococcus aureus.



Aerossaculite

• E. coli



Artrite
• E. coli

• Salmonella



Aspecto Repugnante

• Causas químicas, físicas e bioquímicas: 
processos autolíticos e outras 
transformações de substâncias 
tissulares; “maturação perigosa”; 
reações enzimáticas de escurecimento; 
influências atmosféricas; sujidades, 
poeiras, odores anormais e 
contaminação do ambiente com 
produtos químicos.



Caquexia
• Staphylococcus aureus

• Bacillus cereus

• Clostridium perfringens

• Salmonella spp.

• Yersinia enterocolitica

• Brucella spp.

• Campylobacter jejuni



Celulite
• E. coli

• Staphylococcus aureus



Colibacilose
• E. coli principal agente de toxinfecções

alimentares;

• E. coli é responsável por gastroenterites em 
crianças recém-nascidas (milhares de mortes).



Contaminação

• Salmonella sp.

• Campylobacter jejuni

• Staphylococcus aureus

• Listeria monocytogenes

• Yersinia enterocolitica

• Aeromonas hydrophila

• Clostridium perfringens



Contusão / Fratura
• Sangue -> Meio de cultura para 

bactérias patogênicas;

• Desvios quanto ao BEA.



Dermatoses

• Staphylococcus aureus



Escaldagem Excessiva
• Torna a carne mais suscetível a contaminações.



Evisceração Retardada

• Desenvolvimento microbiano pela carcaça não 
atingir 4ºC em 4 horas.

• Contado a partir da sangria

• 30-45 minutos: libera-se carcaça / vísceras

• 45-60 minutos: Condenação vísceras, Avaliação 
carcaça (liberação ou condenação)

• Após 60 minutos: Carcaça termoprocessados ou 
condenação total



• Etiologia desconhecida!

• Partes lesadas são condenadas como 
medida de precaução.

Miopatia Dorsal Cranial (MDC)



Miopatia

• Etiologia desconhecida!

• Partes lesadas são condenadas como 
medida de precaução.



Neoplasia (Tumor)
• Neoplasias: Doença de Marek;

• Fígados amarelos: Aflatoxina (câncer 
em humanos).



Salpingite
• Salmonelose;

• Colibacilose;

• Pasteurelose.



Sangria Inadequada
• Aves vivas no tanque de escaldagem

contaminação (influxo de água na carcaça 
através dos tratos respiratório e digestivo);

• Grave violação do BEA.



Septicemia

• Staphylococci ou Streptococci;

• S. aureus -> produzem enterotoxinas
que causam diarreia, vômitos e dores 
de cabeça na ingestão de alimentos 
contaminados;

• E. coli O157:H7 -> gastroenterite em 
crianças recém-nascidas, responsável 
anualmente por milhares de mortes.



Síndrome Ascítica
• Menor período de conservação;

• Ascite provocada por micose ou micotoxicose.



Síndrome Hemorrágica
• Agentes virais;

• Agentes medicamentosos;

• Micotoxinas.
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